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                ESTADO DE MATO GROSSO

                   Câmara Municipal de Pontal do Araguaia

           CGC(MF) 33.000.662/0001-10

          ===================================================

PROTOCOLO Nº 


Recebido em: _____/______/


Às __________ horas 


	AUTOR
	DESTINATÁRIO
	SESSÃO 058

	LEANDRO DE CARLOS CARDOSO

VEREADOR - PPS
	PREFEITURA MUNICIPAL 


	Indicação  nº 582/14


TERMOS DA SOLICITAÇÃO

	       Indico à mesa, na forma regimental, seja encaminhado expediente deste Poder a Exmª. Srª. DIVINA ODA, DDª. PREFEITA MUNICIPAL, solicitando que através da Secretaria de Ação Social, a implantação do Projeto Bombeiro Mirim no município. 
                                                           JUSTIFICATIVA
                                                Senhor Presidente:
                                                Senhores Vereadores:      

           O Projeto Bombeiro Mirim é um Programa de Complementação Educacional promovido pelo Corpo de Bombeiros Militar, que se destina a crianças e adolescentes,  com idade de 07 a 14 anos, com o objetivo de promover orientação vocacional, desenvolvimento da personalidade, valorização da cidadania e autoestima, tendo como tema as atividades desenvolvidas pelo Corpo de Bombeiros.

                  Nesse sentido, solicito a aquiescência dos demais Pares desta Augusta Casa de Leis, para aprovação desta matéria.
                                   Sala das Sessões,  19  de maio de 2014.

     LEANDRO DE CARLOS CARDOSO
 Vereador – PPS    
                                                                      

	Expedido Of. nº_______/_______/_________
	RESPOSTA RECEBIDA DE __________________

Of. nº
Em: _______/______/_____
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